
 

 

FACULDADE UNICESUMAR DE CORUMBÁ 
Edital nº 18/2024, de 15 de julho de 2024 

 

RESULTADO DO PROCESSO SELETIVO E MATRÍCULA  
3ª CHAMADA 

 

A Direção da Faculdade Unicesumar de Corumbá, no uso de suas atribuições legais e regimentais, torna pública a 
lista dos candidatos convocados em Terceira Chamada, no Processo Seletivo de Inverno 2024 - para o curso de 
MEDICINA. 
 

CAPÍTULO I – DOS CANDIDATOS CONVOCADOS 
 
ARTIGO 1° - Lista dos candidatos convocados. 
 

Candidato Nome do Candidato Classificação Pontuação 

2024901378 PEDRO SEFRIN CASTIEL 39 69.00 

2024901340 EVELYN RODRIGUES PONA 40 69.00 

2024901354 BRUNA D ANCONA MIRANDA 41 68.00 

2024901331 JOÃO RAFAEL TENÓRIO TREIS 42 64.00 

2024901389 MARINA MORENA RAMOS KUGELMEIER 43 62.00 

2024901383 MARISSA TATIBANA 44 62.00 

2024901347 MIGUEL SILVA CORDEIRO 45 61.00 

2024901295 YASMIN ESTER STRAPASSON 46 61.00 

2024901343 IZABELA DA SILVA NEVES 47 61.00 

2024901307 AMANDA NOGUEIRA THEZOLIN 48 61.00 

2024901348 GABRIELE SEIDL 49 58.00 

2024901332 PAULO HENRIQUE MERCÚRIO DE FRANÇA 50 58.00 

2024901367 MARIA FERNANDA DA SILVA BEZERRA 51 57.00 

2024901357 ANA PAULA LISBOA CORSETTI 52 57.00 

2024901346 JÚLIA MARIA GUEDES NOCETTE 53 54.00 

2024900477 STEFANNY ANDRESSA DE MOURA ANDRADE 54 51.00 

2024901311 VITOR BATISTELLA DE GODOES 55 50.00 
 

Parágrafo Único. A listagem de candidatos aprovados acima, obedeceu a ordem de classificação no processo 
seletivo. 
 
CAPÍTULO II - DA MATRÍCULA 
ARTIGO 2° – A matrícula dos candidatos convocados deverá ser realizada por meio eletrônico, impreterivelmente, 
no período de 15 a 19 de julho de 2024, não havendo prorrogação. 
 
§ 1º Os candidatos convocados deverão anexar os documentos constantes no Artigo 28 do Edital nº  13/2024, em 
formato digital – PDF, no link destinado ao upload, que receberá por meio do correio eletrônico (e-mail) cadastrado, 
não sendo possível o envio em outro momento. 
 
§ 2º O boleto referente a primeira mensalidade (julho), estará disponível no ambiente online, para impressão e 
pagamento. A quitação da primeira mensalidade é condição necessária para efetivação da matrícula. 
 



 

 

ARTIGO 3° – Ratificam-se todas as demais disposições do Edital nº 13/2024, de 15 de abril de 2024. 
 

 
Corumbá, 15 de julho de 2024. 

 
 

 
 
 


